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SEMANA MLINICIPAL DO AGzuCULTOR E PRODUTOR RURAL EM

Art' 1" Fica instituído a "semana do Agricurtor e produtor Rurar, no Municipio de Japoatã/sE,,, aser comemorada, anuarmenre, na úrtimã semana do .c. á" lu*,ó, ., àrrráJ""õiãTo" aglcuttorque é naciona.lmente comemorado no alu ZS à.;rlh". 
'- -

Art'2o A semana do Agricultor e. produtor Rurar terá como escopo principar a mobirização destesegmento para o intercâmbio de técnicas . a" *nrr."r.entos da agricultura sustentável effil:ffJr'a caÍegoria dos agricultores-L^ p"r.iuijiã"de de vir a expor os frutos de suas

AÉ' 3o são prioridades para a semana do Agricurtor e produtor Rural a valorização do homem do
trffi:,XT#rfl?rXãn:'H1sua ocupaçãdprincipal e que propicia ao mundo. panicurarmente
base aiimentar das cidades 

. rder contar com aquele prepara a terra, semeia, cuida. colhe e vende a

Art. 4o Esta lei entrará em vigor na data de sua publicagão.

Art, 5o Ficam revogadas as disposições em contrário.

Câmara de Vereadores de Japoatã/SE. Em 24 de mato de 2022.
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